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Proc. Administrativo 24- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/12/2024 às 09:07:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_102_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_102_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_102_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_102_2024.pdf
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4 – São Paulo, 134 (246) Diário Ofi cial Caderno Municípios quinta-feira, 19 de dezembro de 2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 21 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 896/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo odontológico 

para manutenção dos estoques da Seção de Saúde Bucal de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Em razão de correção da quantidade dos itens 117 e 118 o 
edital fica corrigido:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 20 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 20 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Chamada Pública nº 011/2024 – Dispensa de Licitação - Pro-
cesso Administrativo: PMC.2024.00100710-60 - Interessado: 
Secretaria Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no município de Cam-
pinas - Recebimento da documentação e dos projetos de venda: 
das 09h do dia 20/12/2024 às 16h do dia 14/01/2025 – Sessão 
pública para análise das propostas: a partir das 09h do dia 
20/01/2025 - Disponibilidade do Edital: a partir das 09h do dia 
20/01/2025, no portal eletrônico https://educa.campinas.sp.gov.
br/chamadas-publicas. Esclarecimentos adicionais no telefone 
(19) 2515-7193 ou no endereço eletrônico agriculturafamiliar@
educa.campinas.sp.gov.br. Campinas, 18 de outubro de 2024. 
EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR Presidente da 
Comissão de Chamada Pública JOSÉ TADEU JORGE Secretário 
Municipal de Educação

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA INSTALAÇÃO 

DE AGÊNCIA COMUNITÁRIA – AGC – DOCUMENTO SEI no. 
54297374/2024 – ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA – CORREIOS: EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – EBCT – OBJETO: 
pelo presente instrumento de Acordo de Cooperação Técnica 
e na melhor forma de direito, os CORREIOS e o ÓRGÃO OU 
ENTIDADE PÚBLICA, acordam em conjugar esforços, no intuito 
de proporcionar atendimento de serviços postais a população 
da localidade de BOTUJURU, por maio de Agência de Correios 
Comunitária, mediante prestação de serviços e a comercializa-
ção de produtos, na forma que lhe forem autorizados, conforme 
descrição constante do Plano de Trabalho, parte integrante do 
presente instrumento, de acordo com as orientações que lhe 
forem fornecidas e sob a supervisão dos Correios; 1.2 – Além 
das atividades de comercialização de produtos e da prestação 
de serviços dos Correios, na forme autorizada pelos Correios, o 
ÓRGÃO ou ENTIDADE PÚBLICA poderá executar outras ativida-
des e prestar serviços afins e não concorrentes com a atividade 
postal, previamente autorizadas pelos Correios e indicadas 
no Plano de Trabalho; CLÁUSULA 8 – DA INEXISTÊNCIA DO 
REPASSE FINANCEIRO E DOS BENS: 8.1 - a execução do presente 
Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de 
recursos financeiros entre as partes; 8.2 – não há previsão de 
despesas orçamentárias para este instrumento de Acordo de 
Cooperação Técnica; CLÁUSULA 5 – VIGÊNCIA: tem prazo de 
05 anos, com inicio em 16/12/2024 e termino em 16/12/2029; 
ASSINATURA: 09/12/2024.

TERMO DE ADITAMENTO no. 197/24 – AO CONTRATO 
no. 011/22 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS 
no. 012/21 – CONTRATADA: CPO CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
– ASSINATURA: 18/12/2024; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO CON-
TRATUAL: deverá renovar a garantia, cuja vigência renovada é 
até 18/06/2025, referente aos 06 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 06 meses, ou seja, extinguindo-se em 
18/06/2025.

TERMO DE RESCISÃO / DISTRATO AMIGÁVEL nº. 011/2024 
– AO CONTRATO nº. 065/24 - FIRMADO NOS AUTOS DA CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA nº. 015/23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
nº. 5059/23 – CONTRATADA: MACOR ENGENHARIA CONSTRU-
ÇÕES E COMERCIO LTDA – ASSINATURA: 13/12/2024 – OBJETO: 
a CONTRATADA: efetuará a requalificação viária da Rua Bela 
Vista – Bairro Botujuru, conforme projeto básico, memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
anexos ao Edital, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Obras, originário do Processo Licitatório no. 5059/23, que se 
dá entre as partes mencionadas; FUNDAMENTAÇÃO: O motivo 
da rescisão contratual deve-se a falta de recursos e impossibi-
lidade técnica de obter materiais e equipamentos essenciais à 
obra podendo paralisar a execução e inviabilizar a conclusão do 
projeto conforme o especificado; a incapacidade de cumprir com 
prazos críticos pode inviabilizar a execução da obra dentro das 
condições estipuladas, levando à rescisão amigável, conforme 
solicitação encaminhada pela contratada. 3.2.1 – Fica RESCIN-
DIDO, a partir de 13/12/2024, amigavelmente o Contrato 065/24 
e o Termo de Aditamento no. 180/24. A Rescisão / Distrato 
Amigável foi tratado no Processo Administrativo no. 836/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 050/24 - OBJETO: As DETENTORAS das Atas de 
Registro de Preços fornecerão insumos médico-hospitalares, 
para atender a demanda gerada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo 
de Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP do Edital, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. Ata de Registro de Preços nº 087/24 - DETEN-
TORA: DAKFILM COMERCIAL LTDA, Valor Total Estimado: R$ 
R$ 26.380,00 (Lotes 01 e 02); Ata de Registro de Preços nº 
088/24 – DETENTORA: PONTUAL COMERCIAL LTDA, Valor Total 
Estimado: R$ 500.530,48 (Lotes 04, 10, 11, 12, 13, 19, 20, 26, 
36 e 38); Ata de Registro de Preços nº 089/24 - DETENTORA: 
VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA, Valor Total Estimado: 

VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 02/12/2024, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A 
RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 087/2024. AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNE-
CER O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PRE-
VISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA 
ATA QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

DATA 18/12/2024 PAGINA 1
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000087 /2024 12000 PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA ME 

18/12/2024 18/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 000.00001.0111-01 VENDA E INSTALACAO DE PERSIA-

NAS M2 R$ 197,0000
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

125/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 125/2024. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual aquisição de chapéu, boné, cinto, 
botas e vestuários para diversas secretarias da Administração 
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas no Termo de Referência. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 14h00min horas 
do dia 19/12/2024 até às 14h00min do dia 06/01/2025 e ABER-
TURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no horário às 14h05min 
do dia 06/01/2025. As empresas interessadas poderão retirar o 
edital pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores 
informações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 18 de Dezembro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024
Processo Administrativo nº 9899/2024
OBJETO: Aquisição de moveis planejados para escritório, 

com montagem e instalação, caracterizados como bens de uso 
permanente, conforme as especificações e quantitativos descri-
tos no instrumento convocatório, visando como objetivo suprir 
as necessidades do Complexo Municipal de Saúde.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 20/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 07/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
07/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 18 de dezembro de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 842/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 031/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavi-

mentação asfáltica, pavimentação em concreto, recapeamento 
asfáltico e obras complementares em diversas ruas do Município 
de Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente lici-
tação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTE-
MA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivos contrato 
ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 61.106.159/0001-80):

Lote 001: R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e nove 
mil reais).

Lote 002: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil 
reais).

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 906/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diver-
sas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 22 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 22 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 905/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o forneci-

mento “in loco” de gêneros alimentícios estocáveis, para com-
por o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 21 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel 

para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO 
DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme deta-
lhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como 
as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

SILVA BRAGA, NO CÓRREGO DA LAGOA SECA, NAS PASSAGENS 
DO CIAM, AV. ELYSEU LOURENÇÃO E RUA QUINTINO BOCAIU-
VA., foi adjudicado e homologado à empresa: JC CORREA ALVES 
& CIA LTDA EPP (03676002000193) com o lote: 1, no valor total 
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 103/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 103/2024, aberta para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de todo 
resíduo de saúde - RSS, (incluindo animais domésticos mortos, 
os quais deverão ser guardados em câmaras frias até a data 
da coleta) nos pontos de coleta, classificados nos Grupos “A’ e 
seus subgrupos, (A¹, A², A³, A4 e A5), “B” e “E”, da Resolução 
CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, foi adjudicado e homo-
logado a empresa: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL 
RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA (06003515000555) com o lote: 
1 no valor total de R$ 435.600,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil e seiscentos reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 22/2024, 
aberta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO EM PRAÇAS DIVERSAS LOCA-
LIZADAS NA CIDADE DE BROTAS – SP, CONFORME RELAÇÃO 
DE ITENS ANEXO AO EDITAL, MEDIANTE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
foi adjudicado e homologado às empresas: ENGTEC PROJETOS E 
OBRAS LTDA, nos itens de 1 a 4, no valor total de R$ 203.569,19 
(duzentos e três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
dezenove centavos) e RODRIGO GODOY LTDA, no item 5, no 
valor total de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 126/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 126/2024, aberta para 
AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PARA INSTA-
LAÇÃO NO PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA - PEV E DEMAIS 
LOCAIS DA CIDADE CONFORME ESPECIFICADO EM TERMO DE 
REFERÊNCIA, foi adjudicado e homologado a empresa: MORUM-
BI INDUSTRIAL LTDA no valor total de R$ 120.255,00 (cento e 
vinte mil e duzentos e cinquenta e cinco reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Aviso de Licitação n° 065/2024 - Processo Licitatório n° 
119/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 060/2024 – registro 
de preços para contratação de serviços de divulgação via 
propaganda volante e gravação de vinhetas para os departa-
mentos, afim de promover avisos de interesse da população 
do município de Buritizal. Data da Sessão Pública: 10/01/2025 
às 08:30hs. LOCAL: Departamento de Licitações, localizado na 
Rua São Paulo, 131 – centro. O Município de Buritizal, através 
do Prefeito Municipal, torna público que na data, horário e local 
acima assinalado realiza na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço. local e horário para reti-
rada do edital: Setor de Licitações, Rua São Paulo, 131 – centro, 
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site www.buritizal.sp.gov.
br.Publique-se, Buritizal/SP, 18 de dezembro de 2024. (a) Daniel 
Sarreta – Prefeito Municipal.

 Aviso de Licitação n° 066/2024 - Processo Licitatório n° 
120/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 061/2024 –Registro de 
preços para contratação de empresa para prestação de serviços 
de plantão médico de clínico geral. Data da Sessão Pública: 
10/01/2025 às 13:30hs. LOCAL: Departamento de Licitações, 
localizado na Rua São Paulo, 131 – centro. O Município de 
Buritizal, através do Prefeito Municipal, torna público que na 
data, horário e local acima assinalado realiza na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento de menor preço. 
local e horário para retirada do edital: Setor de Licitações, Rua 
São Paulo, 131 – centro, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site www.
buritizal.sp.gov.br.Publique-se, Buritizal/SP, 18 de dezembro de 
2024. (a) Daniel Sarreta – Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Caieiras, 25 de novembro de 2024.
De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Ao Departamento de Compras e Licitação do Município 

de Caieiras
PM n.º 17853/2024
Ref.: Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, III, da 

Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
Conforme se verifica dos presentes autos, há previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações decorrentes destes serviços a serem executados, bem 
como há parecer da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
favorável com relação ao prosseguimento do presente processo 
licitatório.

Portanto, autorizo, Dispensa de Licitação, nos termos do 
artigo 75, III, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, o prosse-
guimento do presente contrato para o repasse destinado ao 
serviço de: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços para obtenção, renovação, alteração e cancelamento 
de licenças e controle, bem como preenchimento dos mapas de 
consumo de produtos controlados para o Município de Caieiras, 
estando em conformidade quanto à correta classificação orça-
mentária, ao enquadramento legal e à formalização processual.

Sem mais para o momento.
Atenciosamente,
Celso Ricard Berti
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a Dispensa de Licitação para a contratação do 

exame de complemento de exoma, em conformidade com o 
processo Municipal 16627/2024. O valor total é de R$ 2.100,00 
(dois mil cem reais ), com fundamento no parecer Jurídico desta 
Municipalidade.

Publique-se.
Caieiras, 18 de dezembro de 2024.
Viviane Ap. Coghi
Secretaria de Saúde Adjunta
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2024 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM VENDA E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS 
POR METROS QUADRADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIAS REQUISITANTES, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0113/2024 

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na 
Prefeitura do Município de Bragança Paulista o seguinte certame 
licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2024 - OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ADITIVOS E DESENGRIPAN-
TES PARA DIVERSOS MOTORES E CORRELATOS, PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA. DATA DA ABERTURA: 20.01.2025 ÀS 
09:30 HORAS - O edital estará disponível no Balcão da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novo-
bbmnet.com.br. Bragança Paulista, 18 de dezembro de 2024. 
STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal 
de Administração em exercício

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2024 OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS, 
SUPORTES PARA LIXEIRAS, BANCOS, PERGOLADOS E POSTES 
DE ILUMINAÇÃO PARA PRAÇAS, JARDINS E CORRELATOS, 
ECOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA –SP Ficam NOTIFICADOS 
os interessados no Pregão Eletrônico supracitado de que, ana-
lisados os documentos apresentados pelas empresas classifica-
das, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da Secretaria 
Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz necessária a 
retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se disponibili-
zados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). A 
retomada da sessão se dará no dia 07 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 068/2024 OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A 
MANUTENÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS Ficam 
NOTIFICADOS os interessados no Pregão Eletrônico supracitado 
de que, analisados os documentos apresentados pelas empresas 
classificadas, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da 
Secretaria Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz neces-
sária a retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se dispo-
nibilizados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). 
A retomada da sessão se dará no dia 08 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 075/2024 OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE TELAS DE 
ALAMBRADO E CORRELATOS, PARA ATENDER A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ficam 
NOTIFICADOS os interessados no Pregão Eletrônico supracitado 
de que, analisados os documentos apresentados pelas empresas 
classificadas, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da 
Secretaria Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz neces-
sária a retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se dispo-
nibilizados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). 
A retomada da sessão se dará no dia 09 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2024 - RETOMADA
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 108/2024 - Objeto: Contratação de 

serviços técnicos especializados em instalações elétrica e de ins-
talações de ar condicionado para climatização da Escola Dante 
Martinelli na cidade de Brotas/SP no bairro Patrimônio do São 
Sebastião da Serra e instalação de Alarmes e CFTV Monitoráveis 
em diversas outras Escolas. Início RETOMADA: dia 19/12/2024, 
às 08h00 (horário de Brasília) no site www.bll.org.br.

Brotas-SP, 18 dezembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA DA 
SILVA – Departamento de Administração de Materiais e Lici-
tações.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 76/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 76/2024, aberta para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, foi adjudi-
cado e homologado às empresas: BAX COMPANY COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA ME (18674896000150), 
lotes 1 e 24, no valor total de R$ 16.960,00 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta reais). CIRURGICA BIOMEDICA – EIRELI 
(11215901000117), lote 57, o valor total de R$ 5.592,00 (cinco 
mil, quinhentos e noventa e dois reais, DATA EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA (12904870000174), lotes, 9, 21, 25, 28, 31, 36, 43, 
44, 48, 51, 52, 54 e 59, no valor total de R$ 135.959,00 (cento e 
trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais). FORTE 
SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP (26729755000115), lotes 2 e 
55, no valor total de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), 
KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES-ME (06855234000105), lote 
38, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
LEONARDO ANTONIO DONATO ME (03648147000180), lotes 
26, 29 e 50, no valor total de R$ 26.791,50 (vinte e seis mil, 
setecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), OPERA-
CIONAIS COMERCIO DE CALCADOS LTDA (30249208000100), 
lote 18, no valo total de R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais), PESKA SPORT COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (22965509000101), lotes 10 e 
13 no valor de R$42.657,50 (quarenta e dois mil, setecentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), PIRA TEXTIL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
- EPP. (42288208000106), lotes 5 e 6, no valor de R$ 55.090,00 
(cinquenta e cinco mil e noventa reais), PIZANI EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA EIRELI (19611064000157), lotes 12, 16, 17, 
23, 30, 37, 45, 47, 56 e 58), no valor total de R$ 235.812,58 
(duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e doze reais e cinquen-
ta e oito centavos), R DE O SANTIL EPI EPP (97530228000125), 
lotes 3, 4, 11, 14, 15, 19, 22, 27, 32, 40, 46 e 49, no valor total 
de R$ 332.546,00 (trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais), RA CONFECCOES E UNIFORMES LTDA 
(10963837000190), lotes 20, 42 e 53, no valor total de R$ 
182.450,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos e cin-
quenta reais), ROGERIO VIEIRA INSUMOS (31545010000136), 
LOTES 33, 34 e 35, no valor total de R$ (18.040,00 (dezoito mil 
e quarenta reais), RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS 
LTDA (52280387000180), lote 7, no valor total de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) e TATICO EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 
LTDA (35761275000122), lote 36, no valor total de R$ 4.340,00 
(quatro mil, trezentos e quarenta reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Concorrência Eletrônica nº 24/2024, aberta 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE 03 (TRÊS) PASSARELAS (PONTES DE MADEIRA) 
PARA SEREM INSTALADASNA AVENIDA LOURIVAL JAUBERT DA 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 05:02:51
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QUINTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024 Economia

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 12402/2024 
- MODALIDADE LEILÃO Nº 001/2024 –
LEILÃO ONLINE PARA ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULOS RETIDOS, REMOVIDOS OU 
APREENDIDOS, A QUALQUER TÍTULO, 
POR INFRAÇÃO ÀS LEGISLAÇÕES DE 
TRÂNSITO, DE POSTURAS MUNICIPAIS 
E À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, DOS VEÍ-
CULOS RECOLHIDOS JUNTO AO PÁTIO 
DE VEÍCULOS APREENDIDOS DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, REGI-
DA PELA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 
DE 2021. RETIFICAÇÃO: Retifi ca-se o 
edital nos seguintes termos: “3.5.1. O(s) 
valor(es) correspondente(s) ao arremate 
do(s) Lote(s), deverá(ão) ser efetuado(s) 
através da Conta Digital Superbid Pay/
Hasta Pagamentos. Para tanto, o arre-
matante deverá acessar a seção “Minhas 
Compras” do Superbid Exchange, clicar 
no botão “Continuar para Pagamento” e 
selecionar, na tela seguinte, a forma de pa-
gamento de sua preferência (Utilizar Saldo 
Superbid Pay, Boleto Bancário, Transferên-
cia Bancária ou Cartão de Crédito, confor-
me disponível). O arrematante poderá uti-
lizar saldo previamente disponível em sua 
Conta Digital Superbid Pay para pagar os 
valores devidos pela arrematação. Caso o 
saldo na Conta Digital Superbid Pay seja 
insufi ciente para pagamento dos valores 
devidos pela arrematação, o arrematante 
deverá complementá-lo pagando um Bo-
leto Bancário no valor da diferença. Não 
será aceito pagamento via depósito ban-
cário em espécie ou cheque ou via PIX. 
(...) 6.12. Os valores correspondentes ao 
arremate do(s) lote(s)/item(ns), deverá(ão) 
ser efetuados através da Conta Digital Su-
perbid Pay/Hasta Pagamentos, conforme o 
disposto no item 3.5.1.” Retifi ca-se o Termo 
de Referência nos seguintes termos: “9.12. 
Os valores correspondentes ao arremate 
do(s) lote(s)/item(ns), deverá(ão) ser efe-
tuados através da Conta Digital Superbid 
Pay/Hasta Pagamentos, conforme o dis-
posto no item 10. (...) 10.1.1. O(s) valor(es) 
correspondente(s) ao arremate do(s) Lo-
te(s), deverá(ão) ser efetuado(s) através 
da Conta Digital Superbid Pay/Hasta Pa-
gamentos. Para tanto, o arrematante de-
verá acessar a seção “Minhas Compras” 
do Superbid Exchange, clicar no botão 
“Continuar para Pagamento” e selecionar, 
na tela seguinte, a forma de pagamento 
de sua preferência (Utilizar Saldo Super-
bid Pay, Boleto Bancário, Transferência 
Bancária ou Cartão de Crédito, conforme 
disponível). O arrematante poderá utili-
zar saldo previamente disponível em sua 
Conta Digital Superbid Pay para pagar os 
valores devidos pela arrematação. Caso o 
saldo na Conta Digital Superbid Pay seja 
insufi ciente para pagamento dos valores 
devidos pela arrematação, o arrematante 
deverá complementá-lo pagando um Bole-
to Bancário no valor da diferença. Não será 
aceito pagamento via depósito bancário 
em espécie ou cheque ou via PIX.
O edital, anexos e demais informações, po-
derão ser obtidos no endereço eletrônico 
http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/
web ou na Secretaria de Mobilidade DE 
São Caetano do Sul, sita à Av. Conselheiro 
Antônio Prado, 250, Centro, São Caetano 
do Sul/SP, das 10 às 12 horas e das 14 
às 16 horas, telefones para contato: 4233-
7211/7141/7144. São Caetano do Sul, 18 
de dezembro de 2024. Bruno Belém Lins 
de Oliveira - Diretor do Departamento de 
Projetos Especiais. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

WENDELL FÉLIX - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.

w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 22.07.2024 e publicado no 

jornal Diário da Região no dia 
20.07.2024, deixou de ser anunciado 

o veículo a seguir: RENAULT 
DUSTER placa IUR 4099 ano 

2013/2014 com número de chassis  
93YHSR6P5EJ794238-NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e efeitos.

ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 102/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9552/2024, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 104.005/2024, BB: 1061411

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS E NOVOS UNIFORMES 
E ACESSÓRIOS PARA BANDA MARCIAL 
CHIQUINHA GONZAGA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA E NOS DEMAIS 
DOCUMENTOS EM ANEXO. Vimos, atra-
vés deste, esclarecer o que segue:Devi-
do a discordância dos itens 14.06.01 que 
diz: “a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão”. E o item 14.06.02 que diz: “o 
prazo para a manifestação da intenção de 
recorrer não será inferior a 24 (vinte e qua-
tro) horas”. Fica excluído o item 14.06.02 
do edital.
Era o que tinhamos a esclarecer

Araraquara, 18 de Dezembro de 2024.
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 896/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de consu-

mo odontológico para manutenção dos es-

toques da Seção de Saúde Bucal de Cajati/

SP, conforme condições e exigências esta-

belecidas no Termo de Referência do edital, 

por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP).

Em razão de correção da quantidade dos itens 

117 e 118 o edital fi ca corrigido:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 20 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 20 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 902/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024

OBJETO: Contratação de clínica veteriná-

ria ou castramóvel para atendimento da Lei 

Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 
2018 para atendimento de forma parcelada, 

conforme detalhamento e outras especifici-

dades contidas no edital, bem como as con-

dições e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, para o período de 12 (doze) 

meses, por meio de SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 21 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 905/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 

realizar o fornecimento “in loco” de gêneros 

alimentícios estocáveis, para compor o car-

dápio da merenda escolar da Rede Muni-

cipal de Ensino de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 21 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 906/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios destina-

dos ao atendimento das demandas de di-

versas Secretarias e Unidades do Município 
de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), através de SRP (Siste-
ma de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 22 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 22 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0105898-13.2011.8.26.0100 – TJSP; Executado: M.C.A. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E ACESSÓRIOS 
LTDA (CNPJ/MF Nº 03.053.627/0001-07), AN-DRE LUIS ROSSAROLLA (CPF/MF Nº 499.464.390-34) e RAIMUNDO CÉSAR DOS SANTOS (CPF/MF Nº 
757.697.198-34); Bem: do bem imóvel localizado na Campo Grande, Bairro Vargem Grande, Zona Rural do Distrito de Taiaçupeba – Mogi das Cruzes/
SP, assim descrito: Uma área de terras com 94.731,00m², situado no local denominado Campo Grande, Bairro Vargem Grande, zona rural do distrito 
de Taiaçupeba, no Município e Comarca de Modi das Cruzes, que assim se descreve: tem como partida perimétrica um ponto situado na cerca, junto à 
estradinha de acesso à propriedade de Matilde Nunes de Souza e Benedito Aparecido Paulino, ponto esse caracterizado em planta como Ponto O. Imóvel 
georreferenciado conforme confrontações descritas na correspondente Matrícula Imobiliária. Matrícula Imobiliária: 49.918 - 2º Oficial de Registro de 
Imóveis de Mogi das Cruzes/SP. Inscrição Municipal: 000.035.341.673-1. Ônus: R. 04. 10/05/2012, Hipoteca, -; Av. 05. 18/09/2023, Penhora Exequen-
da, Proc. nº 0105898-13.2011.8.26.0100. OBS.01: Será leiloado a fração ideal de 50% do imóvel, tendo em vista que foi deferida a penhora do bem na 
proporção que o Executado Raimundo César dos Santos possui (Decisão de fls. 529). OBS.02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo 
a arrematação do bem, a Hipoteca registrada sob nº 04 da Matrícula Imobiliária, será extinta. OBS.03: Foram opostos Embargos de Terceiro (Processo 
nº 1024397-63.2024.8.26.0100) pela Sra. Luciclene Maria Carvalho Fraga, objetivando a desconstituição da penhora da unidade e a realização de uma 
nova avaliação, sob argumento de que há Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, firmado entre o executado e a embargante. A 
impugnação não foi acolhida (Fls. 109). Da decisão não houve recurso. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 258.356,80 (Ago/2023 – Fls. 565/573). 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 271.271,49 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$ 1.066.483,31 (Jan/2024 – Fls. 609). Datas e horários: 1ª Praça – início em 20.01.2025, 16:00, e término em 23.01.2025, 16:00 / 2ª 
Praça – início em 23.01.2025, 16:00, e término em 12.02.2025, às 16:00. Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista; 
Comissão do Leiloeiro: 6% sobre o preço de arrematação. 

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1005021-34.2023.8.26.0001 – TJSP; Executado: RUTH CARNEVALE BEZERRA (CPF/MF Nº 173.313.018-
70), PAULO ROBERTO ALVES BEZERRA (CPF/MF Nº 003.212.078-82) e MANOEL PEREIRA MACEDO (CPF/MF Nº 36.851.187-49); Bem: do bem 
imóvel localizado na Alameda Barão de Limeira , nº 118, apartamento 74, Bairro: Santa Efigênia, São Paulo – SP – CEP: 01202-000, assim descrito: 
Apartamento nº 74, localizado no 7º andar do Edifício Zardi, situado na Alameda Barão de Limeira, nº 118, no 5º Subdistrito Santa Efigênia, com a área 
total de 59,50m² e sua quota parte ideal no terreno de 8,8238 avos e nas coisas comuns e inalienáveis de 4,22 avos. Matrícula Imobiliária: 72.028 - 5º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 008.062.0043-1. Ônus: Av. 02 . 01/12/2021, Distribuição de Ação, Proc. nº 1029537-
89.2021.8.26.0001; Av. 03. 22/03/2023, Distribuição de Ação, Proc. nº 1005021-34.2023.8.26.0001; Av. 04. 04/08/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 
1005021-34.2023.8.26.0001. OBS.: O condomínio onde se situa o apartamento é composto por uma única torre, apresentando 10 (dez) pavimentos 
incluindo o térreo. O condomínio possui as seguintes áreas comuns: portaria, hall de acesso aos elevadores, escadas de acesso aos pavimentos supe-
riores e hall de distribuição e acesso aos apartamentos. O imóvel avaliando com área útil de 59,50m2 é dividido sala de estar, cozinha, área de serviço, 
circulação, banheiro e 01 (um) dormitório (Laudo de Avaliação fls. 179/235 – Homologação às fls. 249/251). VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 
239.485,00 (Set/2024 – Avaliação às fls. 179/235 – Homologação às fls. 249/251). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 242.102,40 (Nov/2024). O 
valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção 
deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CON-
DOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 249/251). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$ 17.014,22 (Abr/2023 – Fls. 89/90). Datas e horários: 1ª Praça – início em 20.01.2025, 15:00, e término em 23.01.2025, 15:00 / 2ª 
Praça – início em 23.01.2025, 15:00, e término em 13.02.2025, às 15:00. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou 
parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 

ESTUDO DE IMPACTO
Em atendimento ao comunique-se referente ao protocolo 13300/24 - Aprovação Residencial em nome 
de Jardins da Serra Empreendimento Imobiliário - junto à Prefeitura do Município de Itapecerica, 
damos publicidade ao EIV/RIT do empreendimento, através desta publicação em jornal de grande 
circulação
Abaixo relacionamos a medida mitigadora sugerida ao longo deste relatório.
• Elaboração de estudos e projetos para viabilizar a intervenção proposta na Interseção 2 - Av. 15 de 
Novembro X Av. Niterói X R Felipe Calieira X R Carlos Domingues Tantico
A fim de tornar mais clara a composição da medida mitigadora sugerida, apresentamos abaixo o 
conjunto de entregáveis para a prefeitura.
a) Estudos de trajetos alternativos para atender o movimento 2
b) Realização de pesquisa de contagem de veículos e simulação de tráfego na interseção da Av. 15 
de Novembro que receberá o movimento 2 em trajeto alternativo
c) Elaboração de projeto básico e executivo de geometria viária
d) Elaboração de projeto executivo de sinalização viária, contemplando as alterações na sinalização 
horizontal, vertical (inclusive orientação) e semafórica
e) Elaboração de estudo da capacidade de suporte do pavimento da R. Américo Vazone, entre a Av. 
15 de Novembro e R. Virgílio Busnello)
Por fim, o presente estudo conclui que a aprovação da implantação do conjunto residencial em ques-
tão é VIÁVEL, uma vez que não encontramos nenhum impacto nos sistemas de trânsito e transportes 
que não possa ser equacionado com a medida mitigadora sugerida.
Ressaltamos que o cumprimento das normas de acessibilidade e do disposto no Decreto Federal 
S.296/04 será garantido durante a fase de aprovação do projeto da edificação e dos projetos de in-
fraestrutura urbana que possam ser relacionados pela Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, 
como medidas mitigadoras do impacto do empreendimento no sistema viário do entorno.

O documento pode ser consultado em sua integralidade no seguinte endereço eletrônico: http://bit.ly/3ZZECAh

Consulte cond. de Venda e Pagamento: banco.bradesco/leiloes e pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | CASA EM CAMPOS DO JORDÃO/SP
Participe em pestanaleiloes.com.br 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada por Banco Bradesco S/A. sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 
03/01/25  (1º leilão) e 06/01/25 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte imóvel: LOTE 8 - Campos do 
Jordão/SP. Bairro Vila Sodipe (lançado em cadastro imobiliário). Rua Santos Sanches, 385 (Lt. 119 da Qd. H). Casa. 
Áreas: construída 125,37m² e terreno 275,00m². Matrícula 19.903 do RI local. Obs.: Denominação de bairro pendente 
de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência 
da denominação do bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, 
correrão por conta do(a) comprador(a). Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 405.000,00. 2º Leilão  
R$ 288.146,44 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. 
DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de 
preferência de compra, nos termos da lei.

A Fundação  “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP,  UASG 381101,  comunica a abertura 
do Pregão Eletrônico nº 90006/2025,  Edital nº 94/2024, para aquisição de tecido sarja 2x1 bege.  
A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir 
das 09:00h de 17/01/2025. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx#   e www.funap.sp.gov.br .

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

A Fundação  “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP,  UASG 381101,  comunica a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 90007/2025,  Edital nº 78/2024, para serviço de mudanças da rede elétrica.  
A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir 
das 09:00h de 10/01/2025. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx#   e www.funap.sp.gov.br .

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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Proc. Administrativo 25- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 02/01/2025 às 08:51:36

Setores (CC):

SEDS, SEADM

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Bom dia! Quézia Regina Novaes - GAB-FSS Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM

Segue para conhecimento e Parecer a impugnação ao edital do Pregão em referência, Solicitamos parecer em
caráter de urgência face a data de realização da licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONTRATO_SOCIAL_Ultima_alteracao_DMS.pdf
Decisao_impugnacao_PL_184_24_Piranga.pdf
Impugnacao_prazo_de_entrega.pdf
OFICIO_N_708_2024_P_E_089_2024_IMPUGNACAO_REF_DMS_COM.pdf
Resposta_ao_pedido_de_impugnacao.pdf
Resposta_a_Impugnacao_DMS.pdf
Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf
Resposta_impugnacao.pdf
Resposta_impugnacao_Bandeira_do_Sul.pdf
RESPOSTA_IMPUGNACAO_EMPRESA_DMS_DISTR_CAFE_Prazo_Entrega.pdf
RG_EDUARDO_AUTENTICADO.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AA6-841E-BB20-941A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/01/2025 08:51:50 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212136971 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

CONTAGEM

25 AGOSTO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200758216

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9551054 em 26/08/2022 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA, Nire 31212136971 e
protocolo 224264419 - 22/08/2022. Autenticação: 4B6AEAAFC861CA17292CA8158F65BCB302E3AEA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/426.441-9 e o código de segurança f8iP Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/426.441-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200758216

Data

18/08/2022

117.980.086-96 EDUARDO MESQUITA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/426.441-9 e o código de segurança f8iP Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO EMPRESA 
DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA 

CNPJ: 33.174.960/0001-27 
NIRE: 31600730684 

 
 

EDUARDO MESQUITA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/04/1993, 
médico, portador da Carteira de Identidade MG 17164106, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 117.980.086-96, residente e domiciliado na 
Rua dos Aimorés, nº 1862, Apto.908, Bairro: Funcionários em Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.140-071. 
 
Titular da empresa DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA, 
estabelecida a Rua Beta, nº 387, Galpão, Bairro Vila Paris em Contagem/MG, 
 CEP: 32.372.090, inscrita no CNPJ 33.174.960/0001-27, arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 31600730684 em 28/03/2019. 
 
Resolve na melhor forma de direito alterar o referido instrumento mediante a 
seguinte cláusula: 
 

Cláusula Primeira: Alteração do objeto social: muda-se o objeto: Comércio 
varejista e atacadista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios, preparação e fabricação de leite, laticínios, café torrado, moído, 
solúvel, café em grão, verde e in natura, torrefação de café especiais, café 
expresso, exportação de grãos, café e cereais e depósitos de mercadorias de 
consumo e para terceiros, fabricação de pós alimentícios, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo.  

 

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:  

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial DMS COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia BELVEDER ALIMENTOS. 

Cláusula Segunda: A empresa tem a sua sede à Rua Beta, nº 387 Galpão, Bairro 
Vila Paris em Contagem-MG CEP 32.372- 090. 

Cláusula Terceira: O Objeto Social Comércio varejista e atacadista de 
mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, preparação e 
fabricação de leite, laticínios, café torrado, moído, solúvel, café em grão, verde e 
in natura, torrefação de café especiais, café expresso, exportação de grãos, café 
e cereais e depósitos de mercadorias de consumo e para terceiros, fabricação de 
pós alimentícios, serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9551054 em 26/08/2022 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA, Nire 31212136971 e
protocolo 224264419 - 22/08/2022. Autenticação: 4B6AEAAFC861CA17292CA8158F65BCB302E3AEA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/426.441-9 e o código de segurança f8iP Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e 
oitocentos reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, assim 
subscrita: 

 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou as suas atividades em 26/03/2019 e seu 
prazo de duração, continuará sendo indeterminado.  

Cláusula Sexta: A administração da empresa continuará ao seu titular já 
qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

Cláusula Oitava: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro de Contagem- MG para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 

Contagem, 25 de agosto de 2022. 
 
 

 
        EDUARDO MESQUITA DE SOUZA 
                 Sócio-Admistrado 

Sócio VALOR R$ 

EDUARDO MESQUITA DE SOUZA R$ 99.800,00 

TOTAL R$ 99.800,00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/426.441-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI  
CNPJ: 33.174.960/0001-27 
Rua Beta, 387 - Vila Paris Contagem/MG - CEP: 32372-090  
administrativo@dmscomercio.com.br / vendas02@dmscomercio.com.br   
 

  

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 
A empresa DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda, CNPJ nº. 33.174.960/0001-

27, com sede na rua Beta, nº. 387, bairro Vila Paris em Contagem-MG, CEP 32.372-

090, por intermédio de seu representante legal o sr. Eduardo Mesquita de Souza, 

portador da cédula de identidade RG nº. MG-17.164.106, e do CPF nº. 117.980.086-

96, conforme disposto em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃO aos requisitos do 

edital, pelas razões a seguir, em virtude do prazo de entrega estipulado, que 

consideramos inadequado e contrário aos princípios estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

1- Dos Fatos 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõem à legalidade e aos princípios informadores da licitação 

pública, que impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a 

compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de 

entrega dos itens em um curto prazo de tempo a contar da data do recebimento da 

nota de empenho. A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo 

após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, uma 

vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar 

licitantes da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria, especialmente no caso de itens não 

perecíveis, mostra-se desproporcional, considerando que tais produtos não 

demandam urgência ou manipulação especial para preservar sua integridade. A 

flexibilização do prazo para estes itens, portanto, não prejudicará a Administração e 

permitirá uma maior participação de interessados, favorecendo o princípio da 

competitividade. 
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Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento 

da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, considerando o 

seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, carregamento e 

deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem 

contrata a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para 

atender a demandas em prazo demasiado exíguo. Essa consideração é ainda mais 

relevante quando se trata de itens não perecíveis, para os quais é possível um 

planejamento mais equilibrado e menos restritivo. 

2-Fundamentação Legal: 
 

 
a. Princípio da Competitividade: De acordo com o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

o processo licitatório deve assegurar a participação de interessados em condições de 

igualdade. O prazo de entrega estipulado no edital é excessivamente curto para a 

natureza do produto, o que pode desestimular a participação de empresas 

qualificadas e preparadas para fornecer o produto conforme as especificações, 

comprometendo a competitividade do certame. 

 

b. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Conforme o artigo 12, 

§1º da Lei nº 14.133/2021, o edital deve especificar de forma clara e precisa todas as 

condições e exigências para a contratação. O prazo de entrega atual pode não 

contemplar todas as variáveis envolvidas na execução do contrato, o que pode levar 

a problemas na execução e ao não cumprimento das condições acordadas. 

 

c. Princípio da Adequação aos Seus Objetivos: O artigo 7º, §1º da Lei nº 

14.133/2021 estabelece que o edital deve prever condições que possibilitem o 

cumprimento do contrato e a obtenção do resultado desejado. O prazo de entrega 

estipulado pode não ser suficiente para garantir a integridade e a qualidade do produto 

final, considerando a complexidade e as especificidades envolvidas. 
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3-Impacto da Inadequação do Prazo: A imposição de um prazo inadequado pode 

levar a problemas logísticos, comprometer a qualidade do produto e causar 

dificuldades para o cumprimento das obrigações contratuais. Além disso, pode 

resultar em penalidades para a empresa vencedora e prejudicar o andamento do 

contrato. 

 

4-Pedido de Revisão: Solicitamos a ampliação do prazo de entrega para itens não 

perecíveis para 15 (quinze) dias úteis, um prazo que consideramos mais razoável e 

proporcional à natureza desses produtos. Esse ajuste permitirá que mais empresas 

tenham condições de participar do certame, preservando os princípios de 

competitividade e isonomia. 

 

Os Tribunais de Contas, como o Tribunal de Contas da União (TCU), já emitiram 

cartilhas e manuais com orientações sobre prazos de entrega de produtos e outros 

aspectos relacionados a licitações e contratos. Por exemplo, o TCU disponibilizou 

uma nova versão do Manual de Licitações e Contratos, que inclui orientações 

detalhadas sobre a aplicação da Lei 14.133/2021. Esses documentos são importantes 

para garantir que os processos de contratação pública sejam realizados de maneira 

eficiente e transparente, respeitando os prazos e promovendo a competitividade. 

 
Vamos examinar alguns editais de pregões eletrônicos com objetos semelhantes e 

comparar os prazos de entrega apresentados.  

 

- Comando de Policiamento do Interior – 6 – Santos/SP 
 

 

 
- Município de Nova Odessa/SP 
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Vejamos, ainda, alguns entendimentos: 

 

O prazo de cumprimento é demasiado exíguo e resulta em diminuição da 

concorrência. Traz à baila manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (TCE-MG), em que assim se posiciona: �[...] se mostra desarrazoada e 

excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui para 

afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da 

distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia 

nº 862.524 � Relator: Conselheiro R. Dom Pedro II, 440 � Campinas � São José � 

SC � CEP: 88.101.320 � Tel: (48) 3094-0412 Cláudio Couto Terrão, sessão de 

julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). No mesmo sentido, 

colaciona-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso que corrobora 

tal entendimento e aplicável ao caso análogo, in verbis: Acórdão nº 13/2015-TP 

Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência de entrega de bem em 

prazo exíguo. A previsão em edital licitatório de prazo exíguo para entrega de 

produtos ou prestação de serviços, para atendimento da frota municipal, prejudica o 

caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

tendo em vista que privilegia os fornecedores locais e restringe a participação de 

potenciais interessados, que ficam impossibilitados de cumprir as obrigações 

previstas devido à distância entre suas sedes e o município licitante. (Denúncia. 

Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 13/2015-TP. Julgado em 

24/02/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo nº 17.880- 2/2014). 

Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria justificável a exigência de 

cumprimento de prazo tão exíguo e de condição tão rígida, o que não é o caso da 

contratação em tela. O Município poderia adotar outras medidas para evitar o atraso 

na entrega dos produtos, em decorrência de sua distância geográfica para com outros 

Municípios e Estados Brasileiros, a exemplo de manter estoque de produtos para 

situações emergenciais.  

 

5-Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja 

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais 
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apropriado, de modo a garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em 

síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente 

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o 

atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e 

isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa 

atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e 

rejeitar o Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior 

republicação com as devidas correções, como de obediência ao sistema normativo 

vigente. 

 

Agradeço pela atenção e estou à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais ou esclarecimentos que se façam necessária. 

Atenciosamente, 

 

Responsável Legal 

 

 

 

EDUARDO MESQUITA 

DE 

SOUZA:11798008696

Assinado de forma digital por 

EDUARDO MESQUITA DE 

SOUZA:11798008696 

Dados: 2024.12.12 14:06:54 

-03'00'
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Prefeitura de São Joaquim da Barra 

Departamento Municipal de Educação 

São Joaquim da Barra, 24 de outubro de 2024. 

Oficio n°: 708/2024 

Assunto: Impugnação ao Edital do Pregão para aquisição de café e açúcar. 

Processo Administrativo n° 2707/2024 

À 
Licitação 

0 Departamento Municipal de Educação vem por meio deste 

responder o questionamento da Empresa DSM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE CAFÉ 

LTDA. referente ao Pregão Eletrônico 089/2024. 

Manifestamos nos seguintes termos: 

a. 1 - 0 prazo para entrega será de 15 dias. 

e Fátim Souz 	sta 

Diretora do D artamento Munic  al  de Educação 

Ilmo. Senhor 
Sérgio Oliveira Porssionatto 

Diretor do Depto Municipal de Licitação 
Prefeitura Municipal - São Joaquim da Barra - SP 

Praça Magino Diniz Junqueira, n9 30 - Centro -  Tel.  (16) 3818-2351 
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7433310                             08746.000314/2024-86

MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

1. DA APRESENTAÇÃO

1.1. Trata-se de pedido de impugnação impetrado pelo representante legal da empresa DMS
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ N.º 33.174.960/0001-27, cuja sede está situada na Rua Beta, 387, Vila Paris, CEP 32372-090
Contagem - MG, em desfavor do Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico SRP n.º 90003/2024
CR-XAV.

 

2. DAS PRELIMINARES

2.1. A Lei da n.º 14.133/2021 estabelece os princípios que deverão nortear as licitações e
contratos no âmbito da Administração Pública, sendo estes aplicados a todas as modalidades do processo
licitatório, para tanto citamos: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

2.2. Os termos legais supracitados aplicam-se ao certame em andamento por meio
do instrumento convocatório, Edital n.º 90003/2024, que tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, vestuários e materiais de limpeza para atender as necessidades no âmbito da Coordenação
Regional Xavante.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

3.1. Após relatar o contexto do seu pedido na peça encaminhada, o representante legal
da empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, vem requerer:

"4- Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais apropriado, de modo a

garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em síntese, requer sejam analisados os pontos

detalhados nesta impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste
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qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o atendimento ao princípio da

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se

na ampliação do caráter competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera

meticulosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o

Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as

devidas correções, como de obediência ao sistema normativo vigente."

 

4. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

4.1. Nos termos do Art. 164 da Lei n.º 14.133/2021, até três dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão
eletrônico. O Edital n.º 90003/2024 no item 13 assim estabelece:

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo endereço eletrônico francisco.sampaio@funai.gov.br, com cópia
para sead.crxavante@funai.gov.br, ou por petição protocolada no endereço Avenida Coronel
Antônio Cristino Cortes, s/n.º, Lote 04, Quadra 15, bairro Cidade Velha, Barra do Garças - MT,
CEP 78601-230.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.2. O pedido de impugnação em tela (SEI! n.º 7432012) atende os pressupostos de
legitimidade e tempestividade do pedido, uma vez que foi interposto no dia 22 de setembro de 2024, às
22h00min, conforme e-mail arrolado aos autos (SEI nº 7440619), não restando esgotado o prazo legal em
comento.

4.3. Desse modo, a despeito do teor do instrumento impugnatório, registra-se o cabimento do
mesmo, devendo ser analisado pela Administração Pública e expedido o respectivo posicionamento. Cabe
frisar que o pedido de impugnação ao edital não possui efeito suspensivo em via de regra,
competindo tão somente ao agente de contratação tal cabimento, conforme referenda o
instrumento convocatório acima citado. 

 

5. DA ANÁLISE

5.1. O representante legal da empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE
EIRELI solicita a alteração do prazo de entrega para todos os itens que integram o objeto da aquisição,
cuja previsão foi detalhada no item 5.3 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 90003/2024,
tendo sido expressa nos seguintes termos:

5.3 O prazo de entrega dos bens é de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento
da requisição assinada por servidor solicitante e ordenador de despesa ao fornecedor, em
remessa parcelada, conforme itens e quantidades descritas na requisição.

5.1.1. Inicialmente cumpre frisar que a estipulação da descrição de itens para atendimento das
atividades e ações da Administração Pública assim como a opção por um prazo de entrega que seja
adequado é uma prerrogativa desta.
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5.1.2. No entanto, quando se verifica a alternativa prevista no trecho do anexo I supracitado,
percebe-se que, de fato, o prazo de entrega definido foge dos padrões observados no mercado, inclusive,
quando comparado a outras aquisições efetuadas pela própria Unidade Gestora, assim como em compras
realizadas por outros entes administrativos, nos quais se observam prazos de entrega entre 10 (dez) e 30
(trinta) dias, corridos ou úteis. Isso se torna lógico à medida em que se presume as dificuldades que os
fornecedores enfrentam no contexto de entregas de produtos em geral; seja pela distância em si, seja por
eventuais dificuldades enfrentadas pelas empresas ao se depararem com os custos decorrentes do frete,
levando-se em conta que os valores cobrados pelas transportadoras podem variar com a distância e com o
tempo de entrega.

5.2. Nesse sentido, após as considerações expressas acima, conclui-se que necessidade de
alteração do item 5.3 do anexo I do Edital n.º 90001/2024, com vistas à busca pela isonomia entre os
licitantes que pretendem participar do certame, evitando-se a restrição da competitividade em desfavor das
empresas situadas em outras cidades ou estados da Federação, e que sejam potencialmente aptos a
participarem do certame.

 

6. DA DECISÃO

6.1. Diante do exposto, e à luz dos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo e das
boas práticas a serem observadas no contexto das contratações públicas; e uma vez estando em
consonância com os ditames da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, decide-se CONHECER do Pedido
de Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90001/2024 apresentado na peça encaminhada pela
impugnante, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, alterando-se o Edital e os seus anexos,
assim como a data de abertura da Sessão Pública Virtual.

6.2. Dê-se ciência à empresa impugnante.

 

 
(Assinado Eletronicamente)

FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO
Agente de Contratação

Portaria DAGES/FUNAI n.º 108, de 23 de outubro de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco André Sampaio, Pregoeiro(a), em

23/09/2024, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

7433310 e o código CRC 90D1A3B4.

Referência: Processo nº 08746.000314/2024-86 SEI nº 7433310

Anexo - Resposta ao pedido de impugnação (7433310)         SEI 08746.000314/2024-86 / pg. 3

1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_ao_pedido_de_impugnacao.pdf (3/3)        230/15357

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_DMS.pdf (1/2)        231/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_DMS.pdf (2/2)        232/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (1/11)        233/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (2/11)        234/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (3/11)        235/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (4/11)        236/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (5/11)        237/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (6/11)        238/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (7/11)        239/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (8/11)        240/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (9/11)        241/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (10/11)        242/15357



1Doc:  Proc. Administrativo 646/2025  |  Anexo: Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf (11/11)        243/15357



 

JULGAMENTO O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

EMPRESA:  DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N°033/2024 

 

 

1 Trata-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto por DMS COMERCIO 
E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: sob o n.º 
33.174.960/0001-27, ora Impugnante, contra Edital 033/2024 do pregão em referência, cujo 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura (Central Alimentícia). 
 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

2 Nos termos do caput do Art. 164 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, qualquer pessoa 
é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame.  

 

3 A impugnação foi enviada dia 16/10/2024 na plataforma do BNC, sendo que a sessão pública 
que visa a fase de lances está marcada para o dia 05/11/2024, conforme Edital de Licitação, 
o que denota a sua TEMPESTIVIDADE. 
 

DAS RAZÕES 

 

4 O impugnante solicita “Pedido de Revisão: Solicito a revisão do prazo de entrega para 15 
(quinze) dias, que acreditamos ser mais condizente com as exigências do registro/contrato e 
que permitirá a participação efetiva e justa de todas as empresas interessadas.” 
 

 

DO JULGAMENTO 

 

5 Após analisado os arquivos do referido certame foram notados que houve um erro de 
digitação no quesito PRAZO DE ENTREGA, visto que no Termo de Referência elaborada pela 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o prazo indicado é de 15 dias corridos. 
 

6 Por fim, considerando as fundamentações aqui demonstradas e, principalmente, em 
observância aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da eficiência, decide-se por 
conhecer da Impugnação e, no mérito, DEFERIR as razões contidas na peça interposta e 
DAR-LHE PROVIMENTO aos pedidos pela empresa mantendo-se inalterados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
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Capão Bonito/SP, 18 de outubro de 2024. 
 

 

___________________________ 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 

Pregoeira Municipal. 

ANA PAULA HONORIA 

MOREIRA 

PEREIRA:44218298890

Assinado de forma digital por 

ANA PAULA HONORIA MOREIRA 

PEREIRA:44218298890 

Dados: 2024.10.18 10:47:29 

-03'00'
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 

       ESTADO DE MINAS GERAIS 
   

 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

Resposta à Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2024 

À 

DNS Comércio e Distribuição de Café Ltda 
CNPJ n° 33.174.960/0001-27 
Rua Beta, 387, Bairro Vila Paris  
Contagem/MG 

Prezados, 

Em resposta à impugnação em relação ao Edital de Licitação nº 018/2024, a Prefeitura 

Municipal de Bandeira do Sul/MG, analisa as considerações apresentadas e, após 

avaliação, decide acatar a impugnação pelos seguintes motivos: 

1. Quanto à solicitação de revisão do prazo de entrega: A exigência foi 

reavaliada e, conforme apontado na impugnação, decidiu-se por acatar o 

presente apontamento. Assim, o prazo de entrega será alterado, visando 

assegurar maior competitividade. 

Em virtude das considerações levantadas, procederemos à revisão do edital e a nova 

versão será disponibilizada aos interessados. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 10 de outubro de 2024. 

Atenciosamente, 

 

Ariéla Nogueira Dias 

Pregoeira 

 

ARIELA 

NOGUEIRA 

DIAS:1135951861

4

Assinado de forma digital 

por ARIELA NOGUEIRA 

DIAS:11359518614 

Dados: 2024.10.10 

14:12:36 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHIADOR 
Estado de Minas Gerais 

 

DECISÃO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

  

  O presente julgamento se refere a pedido de impugnação do edital do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº. 036/2024, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA SEREM EMPREGADOS 
NA MERENDA ESCOLAR. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

DA TEMPESTIVIDADE: 

   Insta consignar que a peça impugnatória ora apresentada é própria e tempestiva, 
eis que apresentada dentro do prazo legal estipulado no instrumento convocatório.   
 

DO RELATÓRIO: 

   A impugnação aviada nos autos supra pela Empresa DMS COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI - CNPJ: n.º 33.174.960/0001-27, aponta para o fato 
de que o ato convocatório estabeleceu um curto prazo de tempo para entrega dos produtos.  

   Alega a Impugnante que, “a exigência de que os produtos sejam entregues em 

prazo exíguo após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, 

uma vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar licitantes 

da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação”. 

   Ao final, solicita pedido de revisão do instrumento convocatório para que o 
prazo de entrega seja fixado em 15 (quinze) dias. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DECISÃO: 

 
   Após detida análise do instrumento convocatório e das normas elencadas na 
peça impugnatória, entendimento jurisprudencial de diversas Corte de Contas mencionadas na 
referida peça, não podemos nos furtar de acatar o referido pedido formulado pelo Impugnante. 
  
   Assim sendo, considerando razoável um prazo de entrega de até 10 (dez) dias 
consecutivos após a ordem de fornecimento; prazo este estipulado em certames anteriores 
para consecução do mesmo objeto do Edital impugnado, os quais podem ser consultados pela 
Plataforma do Portal de Compras Públicas.  
 

   Chiador - MG, 22 de novembro de 2024.   
 

 
 

Assinado no original  

RODRIGO RESENDE RESENDES 
Pregoeiro 
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  Proc. Administrativo 26- 906/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  03/01/2025 às 14:24:33

 

Caríssimo Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP, 

Em atenção ao Despacho anterior, informamos que, observado os Princípios da Razoabilidade, da Competitividade,
da Economicidade e do Interesse Público (todos expressos do art. 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021), a impugnação
deve ser parcialmente acolhida para alterar o prazo constante do item 5.2, alínea "a", do Termo de Referência,
aumentando-o  de 5 (cinco) dias úteis para 15 (quinze) dias corridos.

O prazo de 15 (quinze) dias corridos (que é aproximado a 10 (dez) dias úteis, podendo variar para mais ou para
menos) é considerado adequado para o tempo que a empresa contratada deverá dispor para a preparação do
produto, enviá-lo e o tempo do seu transporte até chegar ao Município. Ainda, é considerado adequado para que os
setores do Município não fiquem desabastecidos em suas rotinas de compras. 

Outros prazos específicos devem permanecer inalterados.

Atenciosamente, 

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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Proc. Administrativo 27- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 03/01/2025 às 14:38:17

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Encaminhamos os pedidos de impugnação ao edital da empresa DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ
LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.174.960/0001-27 (despacho 250-906/2024 1DOC) para análise e Parecer.
Encaminhamos ainda o Parecer emitido pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, que
considera a impugnação parcialmente procedente (despacho 26-906/2024 1DOC), alterando o prazo de entrega para
15 (quinze) dias corridos.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONTRATO_SOCIAL_Ultima_alteracao_DMS.pdf
Decisao_impugnacao_PL_184_24_Piranga.pdf
Impugnacao_prazo_de_entrega.pdf
OFICIO_N_708_2024_P_E_089_2024_IMPUGNACAO_REF_DMS_COM.pdf
Prefeitura_de_Cajati___1Doc.pdf
Resposta_ao_pedido_de_impugnacao.pdf
Resposta_a_Impugnacao_DMS.pdf
Resposta_a_Impugnacao_Formosa.pdf
Resposta_impugnacao.pdf
Resposta_impugnacao_Bandeira_do_Sul.pdf
RESPOSTA_IMPUGNACAO_EMPRESA_DMS_DISTR_CAFE_Prazo_Entrega.pdf
RG_EDUARDO_AUTENTICADO.pdf
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ASSINATURAS

Código para verificação: 8B8D-2611-26D5-074E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212136971 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

CONTAGEM

25 AGOSTO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200758216

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9551054 em 26/08/2022 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA, Nire 31212136971 e
protocolo 224264419 - 22/08/2022. Autenticação: 4B6AEAAFC861CA17292CA8158F65BCB302E3AEA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/426.441-9 e o código de segurança f8iP Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/426.441-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200758216

Data

18/08/2022

117.980.086-96 EDUARDO MESQUITA DE SOUZA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO EMPRESA 
DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA 

CNPJ: 33.174.960/0001-27 
NIRE: 31600730684 

 
 

EDUARDO MESQUITA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/04/1993, 
médico, portador da Carteira de Identidade MG 17164106, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 117.980.086-96, residente e domiciliado na 
Rua dos Aimorés, nº 1862, Apto.908, Bairro: Funcionários em Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.140-071. 
 
Titular da empresa DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA, 
estabelecida a Rua Beta, nº 387, Galpão, Bairro Vila Paris em Contagem/MG, 
 CEP: 32.372.090, inscrita no CNPJ 33.174.960/0001-27, arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 31600730684 em 28/03/2019. 
 
Resolve na melhor forma de direito alterar o referido instrumento mediante a 
seguinte cláusula: 
 

Cláusula Primeira: Alteração do objeto social: muda-se o objeto: Comércio 
varejista e atacadista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios, preparação e fabricação de leite, laticínios, café torrado, moído, 
solúvel, café em grão, verde e in natura, torrefação de café especiais, café 
expresso, exportação de grãos, café e cereais e depósitos de mercadorias de 
consumo e para terceiros, fabricação de pós alimentícios, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo.  

 

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:  

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial DMS COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia BELVEDER ALIMENTOS. 

Cláusula Segunda: A empresa tem a sua sede à Rua Beta, nº 387 Galpão, Bairro 
Vila Paris em Contagem-MG CEP 32.372- 090. 

Cláusula Terceira: O Objeto Social Comércio varejista e atacadista de 
mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, preparação e 
fabricação de leite, laticínios, café torrado, moído, solúvel, café em grão, verde e 
in natura, torrefação de café especiais, café expresso, exportação de grãos, café 
e cereais e depósitos de mercadorias de consumo e para terceiros, fabricação de 
pós alimentícios, serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  
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Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e 
oitocentos reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, assim 
subscrita: 

 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou as suas atividades em 26/03/2019 e seu 
prazo de duração, continuará sendo indeterminado.  

Cláusula Sexta: A administração da empresa continuará ao seu titular já 
qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

Cláusula Oitava: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro de Contagem- MG para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 

Contagem, 25 de agosto de 2022. 
 
 

 
        EDUARDO MESQUITA DE SOUZA 
                 Sócio-Admistrado 

Sócio VALOR R$ 

EDUARDO MESQUITA DE SOUZA R$ 99.800,00 

TOTAL R$ 99.800,00 
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DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI  
CNPJ: 33.174.960/0001-27 
Rua Beta, 387 - Vila Paris Contagem/MG - CEP: 32372-090  
administrativo@dmscomercio.com.br / vendas02@dmscomercio.com.br   
 

  

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 
A empresa DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda, CNPJ nº. 33.174.960/0001-

27, com sede na rua Beta, nº. 387, bairro Vila Paris em Contagem-MG, CEP 32.372-

090, por intermédio de seu representante legal o sr. Eduardo Mesquita de Souza, 

portador da cédula de identidade RG nº. MG-17.164.106, e do CPF nº. 117.980.086-

96, conforme disposto em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃO aos requisitos do 

edital, pelas razões a seguir, em virtude do prazo de entrega estipulado, que 

consideramos inadequado e contrário aos princípios estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

1- Dos Fatos 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõem à legalidade e aos princípios informadores da licitação 

pública, que impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a 

compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de 

entrega dos itens em um curto prazo de tempo a contar da data do recebimento da 

nota de empenho. A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo 

após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, uma 

vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar 

licitantes da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria, especialmente no caso de itens não 

perecíveis, mostra-se desproporcional, considerando que tais produtos não 

demandam urgência ou manipulação especial para preservar sua integridade. A 

flexibilização do prazo para estes itens, portanto, não prejudicará a Administração e 

permitirá uma maior participação de interessados, favorecendo o princípio da 

competitividade. 
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Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento 

da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, considerando o 

seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, carregamento e 

deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem 

contrata a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para 

atender a demandas em prazo demasiado exíguo. Essa consideração é ainda mais 

relevante quando se trata de itens não perecíveis, para os quais é possível um 

planejamento mais equilibrado e menos restritivo. 

2-Fundamentação Legal: 
 

 
a. Princípio da Competitividade: De acordo com o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

o processo licitatório deve assegurar a participação de interessados em condições de 

igualdade. O prazo de entrega estipulado no edital é excessivamente curto para a 

natureza do produto, o que pode desestimular a participação de empresas 

qualificadas e preparadas para fornecer o produto conforme as especificações, 

comprometendo a competitividade do certame. 

 

b. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Conforme o artigo 12, 

§1º da Lei nº 14.133/2021, o edital deve especificar de forma clara e precisa todas as 

condições e exigências para a contratação. O prazo de entrega atual pode não 

contemplar todas as variáveis envolvidas na execução do contrato, o que pode levar 

a problemas na execução e ao não cumprimento das condições acordadas. 

 

c. Princípio da Adequação aos Seus Objetivos: O artigo 7º, §1º da Lei nº 

14.133/2021 estabelece que o edital deve prever condições que possibilitem o 

cumprimento do contrato e a obtenção do resultado desejado. O prazo de entrega 

estipulado pode não ser suficiente para garantir a integridade e a qualidade do produto 

final, considerando a complexidade e as especificidades envolvidas. 
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3-Impacto da Inadequação do Prazo: A imposição de um prazo inadequado pode 

levar a problemas logísticos, comprometer a qualidade do produto e causar 

dificuldades para o cumprimento das obrigações contratuais. Além disso, pode 

resultar em penalidades para a empresa vencedora e prejudicar o andamento do 

contrato. 

 

4-Pedido de Revisão: Solicitamos a ampliação do prazo de entrega para itens não 

perecíveis para 15 (quinze) dias úteis, um prazo que consideramos mais razoável e 

proporcional à natureza desses produtos. Esse ajuste permitirá que mais empresas 

tenham condições de participar do certame, preservando os princípios de 

competitividade e isonomia. 

 

Os Tribunais de Contas, como o Tribunal de Contas da União (TCU), já emitiram 

cartilhas e manuais com orientações sobre prazos de entrega de produtos e outros 

aspectos relacionados a licitações e contratos. Por exemplo, o TCU disponibilizou 

uma nova versão do Manual de Licitações e Contratos, que inclui orientações 

detalhadas sobre a aplicação da Lei 14.133/2021. Esses documentos são importantes 

para garantir que os processos de contratação pública sejam realizados de maneira 

eficiente e transparente, respeitando os prazos e promovendo a competitividade. 

 
Vamos examinar alguns editais de pregões eletrônicos com objetos semelhantes e 

comparar os prazos de entrega apresentados.  

 

- Comando de Policiamento do Interior – 6 – Santos/SP 
 

 

 
- Município de Nova Odessa/SP 
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Vejamos, ainda, alguns entendimentos: 

 

O prazo de cumprimento é demasiado exíguo e resulta em diminuição da 

concorrência. Traz à baila manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (TCE-MG), em que assim se posiciona: �[...] se mostra desarrazoada e 

excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui para 

afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da 

distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia 

nº 862.524 � Relator: Conselheiro R. Dom Pedro II, 440 � Campinas � São José � 

SC � CEP: 88.101.320 � Tel: (48) 3094-0412 Cláudio Couto Terrão, sessão de 

julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). No mesmo sentido, 

colaciona-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso que corrobora 

tal entendimento e aplicável ao caso análogo, in verbis: Acórdão nº 13/2015-TP 

Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência de entrega de bem em 

prazo exíguo. A previsão em edital licitatório de prazo exíguo para entrega de 

produtos ou prestação de serviços, para atendimento da frota municipal, prejudica o 

caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

tendo em vista que privilegia os fornecedores locais e restringe a participação de 

potenciais interessados, que ficam impossibilitados de cumprir as obrigações 

previstas devido à distância entre suas sedes e o município licitante. (Denúncia. 

Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 13/2015-TP. Julgado em 

24/02/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo nº 17.880- 2/2014). 

Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria justificável a exigência de 

cumprimento de prazo tão exíguo e de condição tão rígida, o que não é o caso da 

contratação em tela. O Município poderia adotar outras medidas para evitar o atraso 

na entrega dos produtos, em decorrência de sua distância geográfica para com outros 

Municípios e Estados Brasileiros, a exemplo de manter estoque de produtos para 

situações emergenciais.  

 

5-Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja 

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais 
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apropriado, de modo a garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em 

síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente 

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o 

atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e 

isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa 

atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e 

rejeitar o Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior 

republicação com as devidas correções, como de obediência ao sistema normativo 

vigente. 

 

Agradeço pela atenção e estou à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais ou esclarecimentos que se façam necessária. 

Atenciosamente, 
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